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pendente neste Tribunal contra o arguido Agostinho Soares, filho de
Maria da Conceição Soares, natural de Arouca, Canelas, Arouca, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Março de 1944, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 2709106, com domicílio na Rua
Jaceguava, 1065, São Paulo, Brasil, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 7 de Julho de 2002, por despacho de 13 de Março de 2007,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de termo de identi-
dade e residência e notificação.

10 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Escrivã-Adjunta, Rosalina Lima.

Anúncio n.º 3517-SZ/2007

A Dr.ª Valéria Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1820/98.0TBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jacques Alain Henri Hausner,
filho de Julius Hausner e de Henriette Perrin, natural de França, de
nacionalidade francesa, nascido em 27 de Junho de 1952, casado, regime
desconhecido, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 107601,
com domicílio na 7, Rue Des Plastanes, Saint Fons, 69190 França, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, pre-
visto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 28 de
Outubro de 1993, por despacho de 13 de Abril de 2007, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

16 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Valéria Gomes. —
A Escrivã-Adjunta, Rosalina Lima.

Anúncio n.º 3517-TA/2007

A Dr.ª Valéria Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo sumaríssimo (artigo 392.º CPP) n.º 620/01.6TAMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto da Silva Martins, filho
de Luís Armando Sousa Martins e de Florinda Rosa da Silva, natural do
Porto, Aldoar, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Dezembro de 1963, titular do bilhete de identidade n.º 8884670, com
domicílio na Rua Monte Castelo, 880, 1.º, 4460-055 Guifões, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Maio de 2001, por despacho de
16 de Abril de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido
detido.

26 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Valéria Gomes. —
O Escrivão-Adjunto, Miguel Santos.

Anúncio n.º 3517-TB/2007

A Dr.ª Valéria Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 19/05.5TAMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Bartolo
Vilas Gomes, filho de Mário José Henriques Vilas Gomes e de Fernanda
Arménia Paulino Bártolo, natural de Porto, Miragaia, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Março de 1965, titular do
bilhete de identidade n.º 6962345, com domicílio na Rua Ribeira da
Faúlha 22, Cotovia, Castelo, 2970 Sesimbra, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de burla para obtenção de serviços, previs-
to e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 2 de
Setembro de 2004, por despacho de 12 de Janeiro de 2007, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por atenta a despenalização da conduta
versada na douta acusação pública, nos termos das disposições conjugada
dos artigos 1.º, 7.º, 12.º e 14.º, da Lei n.º 28/2006, de 4 de Julho e do
artigo 2.º, do Código Penal, é declarada extinto o procedimento cri-
minal instaurado nos presentes autos contra o arguido pela prática de

crime de burla de transportes, previsto e punido pelo artigo 220.º,
n.º 1 do Código Penal.

26 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Valéria Gomes. —
O Escrivão-Adjunto, Miguel Santos.

Anúncio n.º 3517-TC/2007

A Dr.ª Valéria Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que, no processo abreviado n.º 140/04.7GDMTS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário Augusto Lopes Pereira Rodrigues,
filho de Mário Manuel Pereira Rodrigues e de Maria Fernanda da Silva
Lopes, natural de Vilar de Pinheiro, Vila do Conde, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 29 de Agosto de 1973, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11183569, com domicílio no conjunto habita-
cional de Moalde, Casa 15, 4465-100 São Mamede de Infesta, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 203.º, n.º 1,
204.º, n.º 2, alínea e) e 202.º, alínea d), todos do Código Penal, prati-
cado em 24 de Fevereiro de 2004, por despacho de 27 de Abril de 2007,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

26 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Valéria Gomes. —
O Escrivão-Adjunto, Miguel Santos.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 3517-TD/2007

A Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, juíza de direito do 3.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Matosinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2085/05.4TAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Maria
de Jesus Marques Silva Seabra Gonçalves, filho de Gonçalo Fernandes
da Silva e de Maria Fernanda Marques, natural de Leça do Balio, Mato-
sinhos, nascido em 25 de Fevereiro de 1956, viúvo, titular da identifi-
cação fiscal n.º 148730000, titular do bilhete de identidade n.º 3331533,
licença de condução n.º P-248172, 7, com domicílio na Rua Cons. Costa
Braga, 211, 4.º direito, 4450-102 Matosinhos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de descaminho ou destruição objectos coloca-
dos sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código
Penal, praticado em 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Março de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter ou renovar passaporte,
bilhete de identidade, cata de condução e quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, certificados de registo
criminal, registar a aquisição de imóveis ou veículos automóveis.

19 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Escrivã de Direito, Fernanda Manuela Guerra.

Anúncio n.º 3517-TE/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 148/05.5PBMTS, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Borges Falcão,
filho de José Carlos Neves Falcão e de Fernanda Maria Borges Falcão,
natural de Portugal, Ramalde, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Novembro de 1982, solteiro, titular da identificação
fiscal n.º 227734254 e do bilhete de identidade n.º 12154243, com
domicílio no Bairro Ramalde Meio, Bloco 4, entrada 108 Cs 21, 4200
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Outubro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em




